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DECRETO Nº 6.810, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no 

valor de R$ 424.579,54. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.722, de 22 de novembro de 

2019 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 

424.579,54 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e cinquenta 

e quatro centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

 
ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIV DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

CONTA/ELEMENTO: 480 - 33.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

 
ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 09.272.0901.2-072 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 561 - 31.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FONTE RECURSO: 3 – RECOMP FPM - MEDIDA PROV 938/20–EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 18.926,81 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 – ATIV DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

CONTA/ELEMENTO: 1620 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento)  

CONTA/ELEMENTO: 1660 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento)  

 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

PROJETO: 15.451.1501.1-151 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS 

CONTA/ELEMENTO: 1791 - 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE RECURSO: 1015 – CESSÃO ONEROSA – PRÉ-SAL – EXERCÍCIO ANTERIOR 

VALOR: R$ 167.430,56  (recurso por superávit financeiro) 
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ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

ATIVIDADE: 15.452.1501.2-154 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

CONTA/ELEMENTO: 1909 - 44.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO: 605 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS – EXERCÍCIO ANTERIOR 

VALOR: R$ 31,00 (recurso por superávit financeiro) 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0801.2-276 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

CONTA/ELEMENTO: 3681 - 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ DISTRIB GRATUÍTA 

FONTE RECURSO: 2934 – FEAS – BENEF EVENTUAIS IV DELIB 68/19 – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 18.000,00  (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 88.00–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ATIVIDADE: 28.846.0000-903 – CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

CONTA/ELEMENTO: 4631 – 3390.47.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

FONTE RECURSO: 3 – RECOMP FPM - MEDIDA PROV 938/20–EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 191,17  (recurso por excesso de arrecadação) 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................ R$ 424.579,54 

 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação, superávit financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do exercício anterior e do cancelamento parcial da seguinte dotação 

orçamentária, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964: 
 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.1001.2-092 – ASSITÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2520 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 220.000,00  
 

Excesso Arrecadação-Fonte 003–Receita   1.7.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00   R$     19.117,98 

Excesso Arrecadação-Fonte 2934–Receita 1.7.2.8.99.1.1.06.00.00.00.00   R$     18.000,00 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 1015           R$   167.430,56 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Fonte 605           R$            31,00 

 

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desembolso que 

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 10 dias do 

mês de agosto de 2020. 
 

 

Américo Bellé                                  

Prefeito Municipal                            


